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RESOLUÇÃO Nº 007/2022 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Dispõe sobre a recomposição da Câmara Setorial 
de Ensino do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONEPE. 
 

O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 19, §1º c/c art. 32, X do Estatuto da 

UNEMAT (Resolução nº 002/2012-CONCUR) e; 

 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 

Art. 1º Recompor a Câmara Setorial de Ensino do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CONEPE. 

 

Art. 2º A Câmara será composta pelos seguintes membros: 

I. Waghma Fabiana Borges Rodrigues; 

II. Josivaldo Constantino dos Santos; 

III. Maria Cristina M. de Figueiredo Bacovis;  

IV. Paulo Cezar Libanori Júnior; 

V. Izabel Cristina Leite. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 
Cáceres/MT, 08 de abril de 2022. 

 
 
 
  

Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin 
Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso 


